
PORTARIA Nº 295/2022-PGE/GAB. 
BELÉM, 15 DE JUNHO DE 2022. 

DOE Nº 35.010, DE 15 DE JUNHO DE 2022 – EDIÇÃO EXTRA 
 
O Procurador-Geral do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Art. 5º, XVIII, da Lei Complementar Estadual nº 041, de 29 de agosto de 2002; e 
Considerando o Art. 16 da Lei nº 9.571, de 02 de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.957 
de 04.05.2022; 
RESOLVE: 
 
REALIZAR, o enquadramento funcional dos servidores da Procuradoria-Geral do Estado, 
constantes no anexo desta Portaria, de acordo com Art. 16 da Lei N.º 9.571, de 02 de maio de 
2022, publicada no DOE nº 34.957 de 04.05.2022. 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

RICARDO NASSER SEFER 
Procuradoria-Geral do Estado 



 

 



 



 


